
CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE
FRANCA “COMUPI”

ATA DA  3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA

IDOSA DE FRANCA – COMUPI, EM 23 DE MARÇO DE 2018. Aos vinte e três dias

do mês de  março  de dois mil  e dezoito,  no auditório da Secretaria  de Ação Social,

situada a Av. Champagnat nº 1750 – Centro – Franca – SP, reuniram-se os membros do

Conselho  Municipal  da  Pessoa  Idosa  de  Franca  -  COMUPI,  para  a  3ª Reunião

Ordinária. A abertura da reunião foi realizada pela Presidente do Conselho Sônia Lúcia

da Silva Rodrigues, a qual fez a verificação de quórum e justificou as ausências dos

seguintes  Conselheiros:  Márcio  Antônio  dos  Santos,  José Augusto  Rodrigues,  Célia

Regina Alves Castello Folhas Damas, Ricardo Castanheira, Bruna Thaiana Gonçalves

Xavier. Ausências  injustificadas:  Manoel  Ambrósio  de Souza. Em seguida,  houve a

apresentação  dos  Convidados  com  subsequente  aprovação  da  pauta  em  que  se

esclareceu  sobre a  necessidade  do quórum para  sua aprovação,  a  fim de encartar  e

arquivar os documentos que posteriormente serão publicizados no site da prefeitura de

Franca.  Em  seguida  referendou-se  as  atas  das  reuniões  ordinárias  ocorridas  em

27/09/2017,  27/10/2017  e  24/11/2017.  ASSUNTOS: 4.1. Deliberação  sobre  a

identificação dos Conselheiros, através de crachá ou de outra forma; Deliberou-se

por  votação  pela  confecção  e  utilização  do  crachá  com  foto,  cujo  intento  será  a

identificação dos Conselheiros para além do espaço das reuniões, ou seja, nas demais

ações e reuniões em que representarem o COMUPI. 4.2. Inquérito Civil recebido da

PJ, relativo à ausência de repasses dos Recursos do FMPIF para as Entidades /

Reunião  da  PJ  e  Entidades  com  o  Prefeito  Municipal; Informou-se  que  a

Procuradoria Jurídica do Ministério Público acionou para exigir da Prefeitura o repasse

do  recurso  relativo  ao  imposto  de  renda  destinado  às  Entidades  desde  2008,  cujos

processos  foram  abertos  e  o  Conselho  já  os  aprovou.  No  entanto  ainda  ocorre  a

morosidade da resolução desta situação. Foram encaminhados ofícios ao Gabinete, ao

Setor Jurídico e ao Setor de Finanças, por parte do COMUPI, além de inquérito civil

requerido  pelas  Entidades  junto  ao  MP,  com  a  proposta  de  realizar-se  um  acordo

mediante reuniões, todavia o Conselho não foi convidado/informado a participar deste
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momento.  O  convidado  Sr.  João  representante  da  diretoria  do  Departamento  de

Promoção Vicentina - Lar São Vicente de Paulo, manifestou que nesta reunião tratou-se

especialmente acerca das Emendas Parlamentares e do próximo chamamento público e,

quanto ao aspecto do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, enfatizou que o promotor Dr.

Murilo esclareceu que esta verba não depende do processo de chamamento, pois refere-

se a um valor destinado para determinadas Entidades pelos contribuintes,  cabendo à

Prefeitura  e  ao  COMUPI  administrar  e  acompanhar  este  repasse  de  acordo  com o

planejamento  das entidades  indicando como vão aplicar  estes recursos.  A Secretária

Executiva Mariângela expôs que houve uma consulta ao Setor Jurídico da Prefeitura

justamente com o intento de questionar os trâmites necessários para dar andamento aos

processos, todavia, não há uma percepção consensual por parte do Executivo se será

preciso ou não um chamamento público na destinação dos recursos,  portanto diante

desta  indefinição  polemizou-se o assunto e  outros  Conselheiros  se  manifestaram.  A

Conselheira Victalina Maria Pereira Di Gianni salientou a importância de aproveitarmos

o momento atual, de evidente empenho do Promotor do Idoso na figura do Dr. Murilo -

para a efetividade de nossas reivindicações. A Conselheira e representante dos serviços

voltados ao segmento idoso, Elenir Rodrigues Cintra Malta, registrou sua preocupação

com  posturas  de  distanciamento  entre  as  Entidades  e  o  Poder  Público,  sendo  que

considera que ambos devam ser parceiros em todos os âmbitos visando a melhoria da

qualidade do serviço prestado à população idosa. A conselheira Nanci Soares reforçou

sobre a importância da parceria público privada, bem como a mobilização da sociedade

civil,  portanto  seria  oportuno  em  algum  momento  das  discussões  realizadas  no

COMUPI  abarcar  sobre  como  tem  se  dado  esta  parceria.  A  Conselheira  Gabriela

Cristina  Carneiro  Vilione  exteriorizou  que  as  dificuldades  no  âmbito  desta  parceria

também se estendem aos órgãos públicos, tendo em vista as mudanças de gestões e os

cortes de gastos sociais interferem não somente no trabalho social das Entidades, neste

sentido faz-se urgente a efetivação desta parceria uma vez que os Servidores Públicos

não  são,  e  nem se  sentem,  donos  dos  serviços  conforme  apontado,  e  sim estão  na

condição  de  servir  a  população,  contudo  é  demasiadamente  importante  o  trabalho

conjunto não em oposição,  mas sim em articulação  4.3. Discussão sobre a matéria

veiculada no Jornal GCN sobre os Direitos dos Idosos quanto a gratuidade: ► No

Transporte Público Municipal ► No Transporte Intermunicipal ► Nos eventos

em Próprios Públicos; Realizou-se a leitura da matéria e da reivindicação solicitando

intervenção  do Conselho,  Ministério  Público  e  Câmara  municipal.  Reforçou-se com
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relação à exigência de apresentação da carteirinha providenciada junto à empresa São

José, e neste  caso para a retirada  dos  ingressos  com antecedência.  Nos eventos  em

próprios  públicos  a  partir  dos  60  anos,  a  apresentação  do documento  é  necessária,

entretanto não requer a apresentação da carteirinha de acordo com o decreto municipal.

Alguns conselheiros idosos e profissionais narraram quanto à dificuldade da efetivação

deste direito,  desta forma a Secretária Executiva Mariângela explicitou os limites do

Conselho,  sendo  que  não  compete  ao  mesmo  agir  individualmente  em  nome  dos

reclamantes ou em casos pontuais, e, soma-se a isto, a necessidade de se realizar um

boletim  de  ocorrência  por  parte  dos  mesmos.  Ao  COMUPI  compete  comunicar  o

Ministério Público para a abertura de inquérito civil e denunciar o descumprimento da

lei  em  uma  validação  coletiva.  Ademais,  o  COMUPI  irá  oficiar  especialmente  a

Empresa  São  José  com cópia  ao  Ministério  Público  solicitando  o  cumprimento  da

legislação.  4.4.  Informações  sobre  a  Reunião  com  o  Ministério  Público  sobre

Acessibilidade: na EXPOAGRO / no Posto de Saúde / no Prédio que abrange a

CIRG (antiga UNESP); A referida reunião acontecerá na data de 27/03 do corrente

ano e a Secretária Executiva Mariângela compromete-se, juntamente com a Presidente

Sônia Lúcia repassar as informações a posteriori. Esta ação partiu de proposituras do

Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - CMPCD, porém envolve o segmento

idoso também nesta discussão premente de acessibilidade.   4.5. Jornal da SEDAS:

Campanha sobre: ► Não à Violência Doméstica e Familiar ; Houve a divulgação do

jornal e a discussão sobre questões envolvendo o seu conteúdo,  como por exemplo,

tratar-se de orientação sexual e não opção sexual, quanto a homossexualidade, conforme

descreve  o  material.  4.6.  Informações  sobre  a  reunião  com  o  Secretário  de

Segurança e Cidadania, Carlos Gatti, referente a acessibilidade / transferida para

o dia 17/04 às 8h30 na SEDAS; Informado e os Conselheiros serão lembrados próximo

à  data,  com  posterior  devolutiva  em  reunião  ordinária  4.7.  Deliberação  sobre  a

solicitação  autorizada  de  uma  Pesquisa  Acadêmica  pela  Profa.  Drª.  Andreia

Liporoni  com o tema:  “Ação intersetorial  nos  Conselhos  de  Saúde,  Assistência

Social  e  da  Pessoa  Idosa  em  Franca”;  Deliberado  com  posterior  devolutiva  dos

resultados em reunião ordinária 4.8. Capacitação do CEI/SP, relativo à Formação de

Conselheiros,  com  os  temas:  “O  papel  e  a  importância  dos  Conselhos  e

Conselheiros”,  e,  “As  Doações  aos  Fundos  Municipais”.  Conselheiros  cientes.  O

convite será reenviado ao todos por e-mail.  Neste momento,  mesmo não estando na

pauta, houve a discussão relativa aos atendimentos na farmácia do NGA, em função da
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ausência da senha para os idosos, sendo este assunto incluido com os assuntos da pauta

da reunião que ocorrerá na Secretaria de Saúde com o Dr. Rodolfo. Informes Gerais:

5.1. Projeto Social da FEJI, aprovado pelo COMUPI, informado pela Conselheira Lígia

não ter sido contemplado pela agência financiadora.  Ficou de divulgar  no COMUPI

sobre editais que em geral são publicados em setembro / outubro para que as Entidades

possam enviar seus projetos ; 5.2. Demonstrativo do FMPIF relativo a Fevereiro/2018,

no valor de R$ 281.895,38 (Doações do Imposto de Renda de aproximadamente R$

64.000,00), informado; 5.3.  Lei n° 8.629, de 12/12/2017, que dispõe sobre a inscrição

no COMUPI, de Subvenções e auxilios às associações civis de direito privado, sem fins

econômicos, quando as ações atenderem aos Idosos; 5.4. Lei nº. 16.545 de 10/10/2017,

que  dispõe  sobre  a  proibição  de  cobrança  de  ingresso  extra  às  PcDs,  Mobilidade

Reduzida, Obesas, Idosas e etc., nos eventos Públicos e Privados no Estado de S.Paulo;

5.5.  Matéria do Jornal Diário da Franca sobre o retorno às doações diretas da NFP às

Entidades;  5.6.  Próximas datas das Reuniões e Eventos do COMUPI. A Conselheira

Bruna apresentou um breve relato de como as mudanças afetarão as doações; o prejuízo

das Entidades que contam com estas doações e as dificuldades para as doações;  5.7.

Agenda da Secretaria-Executiva para o primeiro trimestre de 2018. 5.8. Foi solicitada a

alteração do horário das reuniões do COMUPI na agenda informada no link, no site da

Prefeitura, para as 8h:30, o que será providenciado. 5.9. Reunião de Planejamento do

Treinamento da Empresa São José ocorrida em 15/03, que mesmo não estando na pauta,

foi bem lembrada. Foi realizado um questionário junto aos colaboradores e em 19/04

ocorrerá a próxima, cuja pauta será a dinâmica de colocar se no lugar do outro.  Sem

mais para o momento e agradecendo a presença de todos, a presidente Sônia Lúcia da

Silva Rodrigues encerrou a reunião de hoje e eu, Gabriela Cristina Carneiro Vilione,

lavrei  a  presente  ata  que  vai  assinada  por  mim  ..............................................  e  pela

Presidente Sônia Lúcia da Silva Rodrigues ......................................................... Franca,

23 de março de 2018. 
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